
 

  

CTA-ABR-AUT-006/26 
São Paulo, 10 de março de 2026 
 
Clodoaldo Rodrigues Albuquerque 
Diretor-Superintendente  
VALUE PREV SOCIEDADE PREVIDENCIÁRIA 
 
Prezado Senhor, 
 
Na reunião do Conselho de Autorregulação realizada em 03 de março de 2026, foi concedido, por 
unanimidade, o Selo de Autorregulação em Governança Corporativa à VALUE PREV. 
 
A decisão do Conselho reflete o reconhecimento pelos elevados padrões de governança demonstrados pela 
Entidade ao longo do processo de avaliação, bem como pelo comprometimento com a adoção e o 
fortalecimento das melhores práticas de gestão e transparência no âmbito do sistema de previdência 
complementar fechada. 
 
A certificação concedida possui validade de três anos, com vencimento em 03 de março de 2029. Nesse 
sentido, sugerimos que o processo de renovação seja iniciado com antecedência mínima de seis meses, a 
fim de possibilitar a adequada condução das etapas de avaliação. 
 
Parabenizamos a VALUE PREV pela conquista alcançada e registramos nosso reconhecimento a toda a equipe 
envolvida nesse importante processo, que contribui para o fortalecimento das boas práticas de governança 
no segmento. 
 
Por fim, colocamos a equipe de Autorregulação integralmente à disposição para prestar quaisquer 
esclarecimentos ou apoios que se façam necessários. 
 
 

 
Atenciosamente,  
 
 
 
______________________________                            _______________________________ 
        Marcelo Coelho                                                                 Ivan Côrrea Filho  
          Superintendente Geral                                                             Superintendente da Abrapp 


